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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

 
 

 

PORTARIA GAB. Nº 34, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Publicação do DECRETO N. 148, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2021 publicado no Diário Oficial do Município em 28 de 

outubro de 2021 | Ano IX - Edição nº 00905 | Caderno 1 . 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Redenção - Bahia, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeita 
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